
PROCESSO Nº : 1968-2/2014
INTERESSADO : FUNDO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS 

SERVIDORES DE JURUENA 
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – RECURSO ORDINÁRIO 

Nº 2208-0/2016 
RELATOR : JOSÉ CARLOS NOVELLI

DESPACHO

Encaminhem-se  os  autos  ao  Ministério  Público  de  Contas, 
para emissão de parecer conclusivo, nos termos do artigo 280, parágrafo único 
do RITCE/MT.

Por  derradeiro,  retornem-se os autos a  este  Gabinete para 
elaboração do voto.

Gabinete de Conselheiro, em Cuiabá, 04 de outubro de 2016.

(assinatura digital)
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI

Relator 
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TCE/MT

Fls.______

Rub.______
_
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